
Pro&ram

Progroma de Desenvolvlmento Rural
da Reglão Autónomo da Madeíro

Aviso n.'412024

Medidq I - lnvestimenlos no desenvolvimento dos zonqs Íloreslois e no

melhorio do viqbilidode dos floreslos

Submedido 8.5 - Apoio o inveslimentos deslinodos o melhoror o
resiliênciq e o vqlor ombienlql dos ecossislemos floreslois

Porlorio n.o 179 /201ó, de 5 de moio, no redqçõo oluol

Torno-se públÌco o onÚncio de oberturo do período de opresentoçõo de
projetos de investimento ò Medido 8 - lnvestimentos no desenvolvimento dos

zonos florestois e no melhorìo do viobilidode dos florestos, Submedido 8.5 - Apoio

o investimentos destinodos o melhoror o resiliêncio e o volor ombientol dos

ecossistemos florestois do Progromo de Desenvolvimento Rurol porq o RegiÕo

Autónomo do Modeiro - PRODERAM 2020.

1. Objetivos e prioridodes visodos

A submedido 8.5 viso o seguinte:

o) Fomentor o coróter público dos florestos, promovendo o oferto de bens

e serviços proporcionodos pelos ecossistemos florestois, moximizondo

quer os suos funções ombientois, protetoros do solo e do oguo e
contribuiivos poro o biodìversidode, quer os suos funções sociois, de

lozer, de fruiçÕo pelos populoções e de volorÌzoçÕo do poisogem;

b) Contribuir poro otenuor os efeitos dos olteroções climóticos, melhoror o

biodiversidode, minimizor os efeitos do erosõo dos solos e proteger os

recursos hídricos;

c) Reordenor e reconverter povoomentos florestois de espécies

cultivodos/exoticos com espécies outóctones ou outros muito bem

odopiodos òs estoçÕes edofo-climóïicos, dìminuindo o óreo de
povoomentos ecologicomente mol instolodos em zonos

ombientolmente mois sensíveis sob o ponto de visto do solo e do óguo,

reconverïendo-os poro outros povoomentos e florestos de espécies
preferenciolmenÌe outóctones, mois odequodos o essos estoçÕes;

d) Fomentor o gestÕo sustentóvel dos florestos e espoços ogroflorestois.
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2. Áreo geogrófico elegível

Todo o território do Regiõo Autónomo do Mqdeiro.

3. Nolurezo dos beneficiórios

As condidoturos podem ser opreseniodos por deientores de terros privodos, ou
responsóveis, otrovés de controto ou instrumento equivolente, pelo gestõo de
espoços florestois ou ogroflorestois privodos, munìcipois ou comunitorìos e
entidodes pÚblicos responsóveis pelo gestÕo de espoços floresiois ou boldios;
empresos e ogrupomentos de produtores florestois (ossocioções, cooperotivos).

4. Tipologio dqs inlervenções o opoior

A submedido obronge os seguintes tipologios:

o) Florestoçõo/Reconversõo;

b) Uso múltiplo do floresto / utilizoçõo público;

c) Uso múltiplo do floresÌo / cinegético;

d) Uso múltiplo do florestq / pisciculturo;

e) lnfroestruturos florestoìs;

f) EloboroçÕo do Plono de GestÕo Florestol
equivolente.

(PGF) ou de instrumento

5. Dotoçõo orçomenlol

A dotoçÕo orçomentol poro o presente oviso é de 3.000.000,00€ de
contribuiçõo FEADER.

ó. limites ò opresentoçõo de condidoturqs

o) No ômbito do regime de opoio previsÌo nesto portorÌo, os beneficiorios
nõo podem opresenfor mois de que umo condidoturo poro o mesmo
óreo de intervençÕo;

b) O opoio iotol (despeso público) correspondente oo volor totol de
investimento proposto do condidoturo, nÕo deveró ser superior o
doïoçõo orçomentol do oviso.

7. Critérios de elegibilidode

Os condidotos oo presente opoio e os investimentos propostos devem cumprir
os condições descritos nos ortigos ó.o e I l.o do Portorio suprocitodo.
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8. Despesos elegíveis e nõo elegíveis

As despesos elegíveis e nÕo elegíveis sôo os indicodos no Anexo lll do Portorio

suprocitodo.

9. Formo e níveis dos opoios

Os opoios sõo concedìdos sob o formo de subsídio nÕo reembolsovel sobre os

despesos elegíveis em funçÕo do tipo de benefìciório. Os níveis de opoio o

conceder encontrom-se referidos no Anexo lV do Portorìq suprocitodo.

10. Critérios de seleçõo

As condidoturos devidomente submetidos e que cumprom os condições de
elegibìlidode dos beneficiórios e dos operoções previstos nos ortigos ó.o e I l.o
do Portorio suprocitodo sÕo sujeitos ò oplicoçÕo dos critérios de seleçõo,

considerondo-se elegíveis os que obïenhom umo ponÌuoçõo finol iguol ou

superior o 50 pontos.

Tobelo de clossificoçõo do mérito dos operoções do Submedido 8.5:

Escolo de volores: 0 o 'ì00

Volor mediono: 50

Pontuoçõo mínimo requerido: 50

Tipo de espécies
t5Proieto de investimenio com espécies indíge nos

r0Projeto de investimento com outros espécies elegíveis previstos
nqs sub-regiões homogéneos do PROFRAM

0ProjeÌo de investimento com outros espécies, nÕo elencodos nos
sub-reqiões homogéneos do PROFRAM

Valorização multifuncional da floresta
20lnfroestruturos de utilizoçõo pÚblico
r5VqlorizoçÕo ecológico
0Outros

Localização
t0Zonos ec icomenÌe sensíveis
8Áreos submetidos oo regime florestol
0Outros óreos

Areas de intervenção (A)
l0A>lho
50,5ho<A<l ho
0A=0,5ho

:)/í:l.l ilc):ìt .rltri:lrlÌr):.r[:' 1:ri: \t. L f,.;
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20es silvícolos de volo õo ombientol
de ecossistemas florestais

Ações de correçõo torrenciol ou outros infroestruÌuros específicos l5
Outros operoÇões 0

Suscetibilidade aos fatores bióticos e abióticos nocivos
25Elevodo suscetibilidode

Médio suscetibilidode 20
Boixo suscetìbilidode 0

Poro efeitos de seleçÕo considero-se elegíveis os pedidos de opoìo que
obtenhom umo pontuoçÕo finol iguol ou superior o 50 pontos.

Fotores de desempqfea

I - PontuoçÕo no critério "Susceiibilidode oos fotores bióticos ou
obióticos nocivos".

2 - PontuoçÕo no critério "ReobiliïoçÕo de ecossistemos florestois
degrododos".

3 - Pontuoçõo no critério "Volorizoçõo multifuncionol do floresto".

I l. Prozo de opresentoçõo dos cqndidoluros

A submissõo dos condidoturos decorre dos g:00 do dio l5 e os ló:30 do dìo l9
de joneiro de 2024.

12. Formo de opresentoçõo dos condidoturos

As condidoturos sõo formolìzodos otrovés do opresentoçÕo de formulório
proprio junto do Autoridode de Gestõo do PRODERAM 2020, devendo ser
ocomponhodos de todos os documentos indicodos no OrientoçÕo Técnico
Específico n.' 10/2Oló. no suo versÕo otuol.

Funchol, l2 de joneiro de 2024

O Gestor P C R.A. M

(

Morco Gonçolves
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